
QUEIMAS E 
QUEIMADAS

A PROTEÇÃO 
COMEÇA NA PREVENÇÃO

NO PERÍODO CRÍTICO É PROIBIDO 
FAZER QUEIMAS E QUEIMADAS

O incumprimento determinará processo contraordenacional com 
coimas que poderão ir até aos 120.000 euros. A queima ou queimada 
sem autorização é considerada uso de fogo intencional.

De acordo com o Decreto Lei 14/2019 de 21 de janeiro, a partir  
de 22 de janeiro toda a realização de queimas e queimadas deve ser 
comunicada à Câmara Municipal. A não comunicação implica uma 
coima entre os 280 e os 10.000 euros.

+ INFORMAÇÕES:

Câmara Municipal de Torres Novas | 249 839 430

Linha SOS Ambiente e Território | 808 200 520

Registo e comunicação de queimas/queimadas no site do ICNF:
https://fogos.icnf.pt/queimasqueimadas/login.asp
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O QUE É UMA QUEIMA

Nas queimas, o fogo é utilizado como 
forma de eliminação de matos, material 
lenhoso, (restos de vides, ramos de 
árvores, canas, ou aparas de jardim) 
cortados e AMONTOADOS.

Antes de iniciar uma queima, informe-se 
sobre o risco de incêndio para garantir 
que não há proibição.

O QUE É UMA QUEIMADA

Uso de fogo para renovação de pastagens 
e eliminação de restolho, ou sobrantes  
de exploração agrícola ou florestal, 
cortados e NÃO AMONTADOS.

É obrigatório licenciamento da Câmara 
Municipal. 

É necessário a presença de um técnico 
especializado em fogo controlado  
ou equipa de bombeiros  
ou sapadores florestais.

COMO SOLICITAR 
AUTORIZAÇÃO PARA 
FAZER QUEIMAS OU 

QUEIMADAS?

REGISTE-SE NA APLICAÇÃO
NO SITE DO ICNF* EM 3 PASSOS:

n.º de apoio ao registo na aplicação
e obrigações legais 808 200 520

*https://fogos.icnf.pt/queimasqueimadas/login.asp

A REALIZAÇÃO DE QUEIMAS 
E QUEIMADAS DEVE 

SER COMUNICADA E 
POSTERIORMENTE AUTORIZADA 

1
É UMA QUEIMA
OU UMA QUEIMADA 2

INDIQUE O LOCAL E
A DATA DA ATIVIDADE 3

AGUARDE RESPOSTA

POR EMAIL OU SMS


